
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 467, DE 2011 

 
 

Extingue a Contribuição para o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, de que trata o art. 3º 
do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica extinta a Contribuição para o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de 
dezembro de 1970. 

Parágrafo único. A contribuição referida no caput corresponde à parcela de 
0,2% (dois décimos por cento) do adicional à contribuição previdenciária das empresas, 
instituído no § 4º do art. 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, modificado pelo 
art. 35, § 2º, VIII, da Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965, pelo art. 6º, I, 2 e III do 
Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, e cujo produto da arrecadação foi finalmente 
destinado ao INCRA pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, e pelo 
art. 1º, I, 2, do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do exercício financeiro 
subsequente ao de sua publicação. 

 



 2
JUSTIFICAÇÃO 

O Constituinte originário vedou, no art. 167, XI, da Constituição a utilização 
dos recursos provenientes das contribuições sociais incidentes sobre os salários para a 
realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social. Essa intenção de não tributar em demasia o trabalho foi reforçada 
com a instituição, no art. 195, de outras fontes para financiar a seguridade social, a saber: 
o faturamento, o lucro, a receita de concursos de prognósticos, o resultado da 
comercialização da produção rural, e fontes residuais passíveis de instituição em lei, nos 
termos do § 4º do citado art. 195. 

O Constituinte derivado aprofundou essas medidas, prevendo: 

a) na Emenda Constitucional (EC) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a 
instituição de mais uma base de financiamento da seguridade social – a receita; 

b) na EC nº 42, de 19 de dezembro de 2003, conhecida como minirreforma 
tributária, a hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 
previdenciária patronal sobre a folha de salários pela incidente sobre a receita ou o 
faturamento (§ 13 acrescido ao art. 195). 

A desoneração da folha de salários preconizada pela minirreforma tributária 
começou, finalmente, a ser implementada com a Medida Provisória (MPV) nº 540, editada 
pela Presidente Dilma Rousseff, em 2 de agosto de 2011. Referida MPV zerou, até 31 de 
dezembro de 2012, as contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, de 20% sobre o total das remunerações pagas, durante o mês, 
pelas empresas de determinados setores aos segurados empregados, trabalhadores 
avulsos e contribuintes individuais que lhes prestem serviços. Essas contribuições 
previdenciárias foram substituídas por contribuições sobre o valor da receita bruta, à 
alíquota de: 

I - 2,5%, devida pelas empresas que prestem exclusivamente os serviços de 
tecnologia da informação e tecnologia da informação e comunicação; 

II – 1,5%, devida pelas empresas que fabriquem vestuário e seus 
acessórios, artigos de couro, calçados e móveis. 

Consideramos meritória, porém, muito tímida, a iniciativa presidencial. A 
desoneração da folha deve ser permanente e estender-se a todos os setores econômicos. 
Nesse sentido, apresentamos o Projeto de Lei do Senado nº 442, de 2011, que altera as 
alíquotas das contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, 
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destinadas às entidades privadas de serviço social, de formação profissional e de fomento 
empresarial, e dá outras providências. 

O projeto reduz à metade as alíquotas das contribuições destinadas às 
seguintes entidades privadas componentes do chamado Sistema “S”: 

i) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI); 

ii) Serviço Social da Indústria (SESI); 

iii) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC); 

iv) Serviço Social do Comércio (SESC); 

v) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE); 

vi) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR); 

vii) Serviço Social do Transporte (SEST); 

viii) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT); 

ix) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP). 

A desoneração da folha de salários que resultará da aprovação desse 
projeto é de 1,55%, em média, por empresa. 

Examinando, cuidadosamente, as múltiplas incidências do chamado Sistema 
“S”, deparamo-nos com uma verdadeira anomalia, a contribuição para o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) de 0,2% sobre a folha de salários devida por 
todas as empresas e entidades a elas equiparadas. 

Em retrospectiva, vejamos a tortuosa evolução dessa contribuição. A Lei nº 
2.613, de 23 de setembro de 1955, criou o Serviço Social Rural (SSR), entidade 
autárquica subordinada ao Ministério da Agricultura, com atribuições amplas que 
abrangiam: (i) a prestação de serviços sociais no meio rural, visando à melhoria das 
condições de vida; (ii) a promoção da aprendizagem e o aperfeiçoamento das técnicas de 
trabalho rural; (iii) o fomento à economia das pequenas propriedades e às atividades 
domésticas; (iv) o incentivo à criação de cooperativas e associações rurais; (v) a 
realização de estudos sobre as necessidades econômicas e sociais do camponês. Para 
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financiar o SSR, a lei instituiu quatro contribuições, entre as quais o adicional de 0,3% à 
contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de 
aposentadoria e pensões (art. 6º, § 4º). 

O SSR foi incorporado à Superintendência de Política Agrária (SUPRA) pela 
Lei Delegada nº 11, de 11 de outubro de 1962. A Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 
1964 – Estatuto da Terra – revogou a Lei Delegada nº 11, de 1962, extinguiu a Supra, e 
transferiu as atividades e o produto das contribuições da extinta SSR da seguinte forma: 
a) para o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) as atribuições relativas à 
extensão rural e 50% da arrecadação; b) para o órgão do Serviço Social da Previdência, a 
ser criado para atender aos trabalhadores rurais, as demais atribuições e 50% da 
arrecadação. Enquanto o órgão previdenciário rural não fosse criado, 100% da 
arrecadação ficariam com o Inda. 

A Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965, majorou o adicional para 0,4%, 
mantendo a destinação de metade (0,2%) para o Inda e metade (0,2%) para o órgão do 
Serviço Social da Previdência que atenderá aos trabalhadores rurais. 

O Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, em seu art. 6º, procedeu a 
nova partição do produto da arrecadação do adicional de 0,4%, da seguinte forma: 

a) 25% (correspondente a 0,1%) para o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (IBRA), criado pelo Estatuto da Terra; 

b) 25% (correspondente a 0,1%) para o Inda; 

c) 50% (correspondente a 0,2%) para o Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural (FUNRURAL), criado pelo art. 158 da Lei nº 4.214, de 2 de março de 
1963. 

O Decreto-Lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, criou o Incra, entidade 
autárquica, vinculada ao Ministério da Agricultura, e, hoje, ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. Extinguiu o Ibra, o Inda e o Grupo Executivo da Reforma 
Agrária (GERA), cujos direitos, competência, atribuições e responsabilidades foram 
transferidos para o Incra (art. 2º). Assim sendo, a partir de 10 de julho de 1970, a 
contribuição de 0,2% sobre a folha de salários, antes destinada ao Ibra e ao Inda, foi 
atribuída ao Incra. 

O Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, manteve, nos arts. 1º e 
3º, a partição entre o Incra (0,2%) e o Funrural (0,2%) da contribuição adicional de que se 
trata. 
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A Lei Complementar (LCP) nº 11, de 25 de maio de 1971, alterada pela LCP 

nº 16, de 30 de outubro de 1973, instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural (PRORURAL), incumbindo o Funrural de executá-lo. Ao Funrural, subordinado ao 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, foi atribuída personalidade jurídica de 
natureza autárquica. A LCP nº 11, de 1971, elevou de 0,4% para 2,6% a alíquota da 
contribuição adicional sob comento, mantendo inalterada a destinação do produto da 
arrecadação correspondente à alíquota de 0,2% para o Incra e majorando de 0,2% para 
2,4% a parcela destinada ao Funrural. 

A Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, editada sob a égide da atual 
Constituição, alterou a legislação de custeio da Previdência Social, unificando as diversas 
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, extinguindo, entre 
outras, a contribuição específica para o Funrural. A parcela de 0,2% destinada ao Incra da 
multicitada contribuição adicional de 2,6%, não tendo caráter previdenciário, foi mantida, 
como se depreende do art. 3º, I e § 1º da citada Lei nº 7.787, de 1989. 

A Contribuição para o Incra de 0,2% sobre a folha de salários das empresas 
em geral não mais se justifica por várias razões, entre as quais: 

a) a exigência, simultânea, de outra contribuição para o Incra, a saber, a 
contribuição de 2,5% devida sobre a soma da folha mensal dos seus empregados pelas 
indústrias de: cana-de-açúcar; laticínios; beneficiamento de chá e de mate; uva; extração 
e beneficiamento de fibras vegetais e de descaroçamento de algodão; beneficiamento de 
café; extração de madeira para serraria, de resina, lenha e carvão vegetal; matadouros ou 
abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas. Essa contribuição, pouco 
comentada e pouco contestada perante o Poder Judiciário, foi também criada pela Lei nº 
2.613, de 1955, em outro dispositivo, o art. 6º, caput, alterado pelo art. 2º do Decreto-Lei 
nº 1.146, de 1970. Sua destinação teve a mesma trajetória da Contribuição de 0,2% para 
o Incra retrorreferida; 

b) a exigência, também simultânea, das contribuições para o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), instituídas pela Lei nº 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, a saber: 

b.1) contribuição mensal de 2,5% sobre o montante da remuneração paga a 
todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado, ou a elas equiparadas, 
que exerçam atividades agroindustriais, agropecuárias, extrativistas vegetais e animais, 
cooperativistas rurais, sindicais patronais rurais; 

b.2) a contribuição de 21% do valor de referência regional, para cada módulo 
fiscal atribuído ao respectivo imóvel, sujeito ao Imposto sobre a Propriedade Territorial 
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Rural, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982, 
combinado com o art. 5º do Decreto-Lei nº 1.146, de 1970; 

c) a redação obscura, confusa e ilógica que moldou a sua legislação tornou 
praticamente impossível discernir sua natureza jurídica, tanto na doutrina quanto na 
jurisprudência. Ao longo do tempo, foi considerada, o mais das vezes, como contribuição 
previdenciária – irmã siamesa da Contribuição para o Funrural – pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), pelos Tribunais Regionais 
Federais e pelos Juízes de primeira instância. O STF, no Recurso Extraordinário (RE) nº 
106.211-8-DF, entendeu que ela revestia a natureza de imposto de aplicação especial. 
Alguns doutrinadores a caracterizaram como contribuição corporativa, de interesse da 
categoria profissional rural. Só recentemente é que o STJ, que reiteradas vezes 
proclamara a sua revogação, ora pela Lei nº 7.787, de 1989, ora pela Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, unificadoras da Previdência Social e Urbana (com a extinção da rural), 
passou a considerá-la como contribuição de intervenção no domínio econômico (Cide) 
com finalidade específica constitucionalmente determinada de promoção da reforma 
agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade 
e a diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88), como 
se lê nos Embargos de Divergência no Recurso Especial (ERESP) nº 722.808-PR, 
publicado no Diário da Justiça de 20/11/2006; 

d) a sua legitimação como Cide, se, por um lado, pode vir a pacificar a 
jurisprudência, por outro, pode servir de pretexto para a proliferação de outras dezenas de 
contribuições interventivas, pretensamente autorizadas pelo vasto Título da Ordem 
Econômica e Financeira da Constituição (arts. 170 a 192). 

Somos plenamente favorável à prossecução do programa de reforma 
agrária, indispensável à desconcentração da propriedade de terras, ao desenvolvimento 
agrário, à pacificação do campo e ao progresso social. Esse programa, como os demais 
programas governamentais, deve ser, contudo, financiado com os recursos 
orçamentários. Aliás, a Constituição já lhe dá a devida prioridade, no art. 184, cujo § 4º 
assim determina: o orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida 
agrária assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária 
no exercício. 

Contamos com o apoio decisivo dos Pares para aprovar a proposição que 
ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 

 
Senador ATAÍDES OLIVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

Decreto-Lei nº 582, de 15/05/69 

Estabelece medidas para acelerar a Reforma Agrária, dispõe sôbre a 
organização e funcionamento do instituto Brasileiro de Reforma Agrária e dá outras 
providências. 

............................................................................................ 

Art 6º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 
1955, com as modificações introduzidas pela Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965, 
serão devidas ao IBRA, ao FUNRURAL e ao INDA nas seguintes proporções:  

        I - Ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA);  

        1) as contribuições a que se refere a Lei nº 2.613, de 23 de setembro 
de 1955 no caput de seus artigos 6º e 7º, cuja arrecadação será feita pelo próprio IBRA;  

        2) 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante da arrecadação, 
pelo INPS, da contribuição fixada na Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965, em seu 
artigo 35, § 2º, item VIII.  

...........................................................................................  

        III - ao Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) caberão 
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante da arrecadação, pelo INPS, da 
contribuição estipulada na Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965, em seu artigo 35, § 
2º, item VIII.  

............................................................................................ 

Decreto-Lei nº 1.110, de 09/07/70. 

Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 
extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da Reforma Agrária e dá outras 
providências. 

............................................................................................ 
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Art. 2º Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e 

responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional 
de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), 
que ficam extintos a partir da posse do Presidente do nôvo Instituto. 

........................................................................................... 

 
Decreto-Lei nº 1.146, de 31/12/70. 

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei número 

2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.  

Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, 

mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6º do 

Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 

9 julho de 1970:  

        I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:  

        1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º dêste Decreto-Lei;  

        2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de 

que trata o art. 3º dêste Decreto-lei. 

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei número 2.613, 

de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º 

de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de 

contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, 

inclusive cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:  

        I - Indústria de cana-de-açúcar;  

        II - Indústria de laticínios;  

        III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

        IV - Indústria da uva;  
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        V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de 

descaroçamento de algodão;  

        VI - Indústria de beneficiamento de cereais;  

        VII - Indústria de beneficiamento de café;  

        VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha e 

carvão vegetal;  

        IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e 

charqueadas.  

        § 1º Os contribuintes de trata êste artigo estão dispensados das 

contribuições para os Serviços Sociais da Indústria (SESI) ou do Comercio (SESC) e 

Serviços Nacionais de Aprendizagem Industrial (SENAI) ou do Comércio (SENAC), 

estabelecidas na respectiva legislação.  

        § 2º As pessoas naturais ou jurídicas cujas atividades, previstas no 

artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, não foram incluídas neste artigo, 

estão sujeitas a partir de 1º de janeiro de 1971, às contribuições para as entidades 

referidas no parágrafo anterior, na forma da respectiva legislação.  

        § 3º Ficam isentos das obrigações referidas neste artigo as indústrias 

caseiras, o artesanato, bem como as pequenas instalações rurais de transformação ou 

beneficiamento de produtos do próprio dono e cujo valor não exceder de oitenta salários-

mínimos regionais mensais.  

Art 3º É mantido o adicional de 0,4% (quatro décimos por cento) a 

contribuição previdenciária das emprêsas, instituído no § 4º do artigo 6º da Lei nº 2.613, 

de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo 35, § 2º, item VIII, da Lei 

número 4.863, de 29 de novembro de 1965.  Vide Lei Complementar nº 11, de 1971. 

.............................................................................................. 
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Art 6º O INCRA fica autorizado a cancelar os levantamentos e as inscrições 

de débitos resultantes da contribuição instituída no artigo 7º da Lei nº 2.613, de 23 de 

setembro de 1955, quando em desacôrdo com as normas do artigo 5º dêste Decreto-Lei. 

............................................................................................ 

Decreto-Lei nº 1.989, de 28.12.82 

Dispõe sobre contribuição devida ao Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA e cálculo referente à taxa prevista no Decreto-lei nº 57, de 18 de 

novembro de 1966 e dá outras providências.  

Art 1º - A contribuição a que se refere o artigo 5º do Decreto-lei nº 1.146, de 

31 de dezembro de 1970, passa a ser fixada em 21% (vinte e um por cento) do valor de 

referência regional, para cada módulo fiscal atribuído ao respectivo imóvel de 

conformidade com o artigo 50, § 2º, da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a 

redação dada pela Lei nº 6.746, de 10 dezembro de 1979.  

        § 1º - A contribuição de que trata este artigo é devida apenas pelos 

exercentes de atividades rurais em imóvel sujeito ao Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural (ITR).  

        § 2º - A contribuição é lançada e arrecadada conjuntamente com o ITR, 

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.  

        § 3º - São isentos da contribuição os proprietários, titulares de domínio 

útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais:  

        a) de área até três (3) módulos fiscais, que apresentem grau de 

utilização da terra igual ou superior a 30% (trinta por cento), calculado na forma da alínea 

" a ", do 5º, do Art 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada 

pela Lei nº 6.746, de 10 de dezembro da 1979;  

        b) Classificados como minifúndios ou como empresa rural, nos termos 
da legislação vigente.  

.......................................................................................... 
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Lei nº 2.613, de 23/09/55 

Autoriza a União a criar uma Fundação denominada Serviço Social Rural. 

............................................................................................... 

Art 6º É devida ao S.S.R. a contribuição de 3% (três por cento) sôbre a soma 

paga mensalmente aos seus empregados pelas pessoas naturais ou jurídicas que 

exerçam as atividades industriais adiante enumeradas: (Vide Lei 5.097, de 1966) (Vide 

Decreto Lei nº 1.146, de 1970) (Revogado pelo Decreto Lei nº 1.146, de 1970). 

.............................................................................................. 

§ 4º A contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas 

de aposentadoria e pensões é acrescida de um adicional de 0,3% (três décimos por 

cento) sôbre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural, ao qual será 

diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores. (Revogado pelo Decreto 

Lei nº 1.146, de 1970). 

............................................................................................. 

Lei nº 4.863, de 29/11/65 

Reajusta os vencimentos dos servidores civis e militares, altera as alíquotas 

dos impostos de renda, importação, consumo e sêlo e da quota de previdência social, 

unifica contribuições baseadas nas fôlhas de salários, e dá outras providências. 

.......................................................................................... 

Art 35. A partir da vigência da presente Lei as contribuições arrecadadas 

pelos Institutos de Aposentadoria e Pensões das emprêsas que lhe são vinculadas, e 

destinadas a outras entidades ou fundos, serão calculadas sôbre a mesma base utilizada 

para o cálculo das contribuições de previdência, estarão sujeitas aos mesmos limites, 

prazos, condições e sanções e gozarão dos mesmos privilégios a elas atribuídos, 

inclusive no tocante à cobrança judicial, a cargo do respectivo instituto.  

......................................................................................... 
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§ 2º As contribuições a que se refere êste artigo integrarão, com as 

contribuições de previdência, uma taxa única de 28% (vinte e oito por cento) incidente, 

mensalmente sôbre o salário de contribuição definido na legislação social e assim 

distribuída:  

CONTRIBUIÇÕES  Dos 
segurados  

Das 
empresas 

I - geral de previdência 
....................................................................  

8,0% 8,0% 

II - 13º salário 
................................................................................  

  1,2% 

IIII - salário-família 
..........................................................................  

  4,3% 

IV - salário-educação 
.....................................................................  

  1,4% 

V - Legião Brasileira de Assistência 
................................................  

  0,5% 

VI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) 
ou Comercial (SENAC)  

  1,0% 

VII - Serviço Social da Indústria (SESI) ou do Comércio 
(SESC) ..........  

  2,0% 

VIII - Instituto Nacional de Desenvolviinento Agrário (INDA) 
.................  

  0,4% 

IX - Banco Nacional de Habitação 
....................................................  

  1,2% 

TOTAL ................................................................................ 
......... 

8,0% 20,0%  

  28,0% 
 

Lei Delegada nº 11, de 11.10.62. 

Cria a Superintendência de Política Agrária (SUPRA) e dá outras 

providências. 

............................................................................................ 
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Lei nº 4.504, de 30.11.64 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

.............................................................................................. 

Lei nº 4.214, de 02.03.63 
(Revogada pela Lei nº 5.889, de 1973) 

 

Dispõe sôbre o “Estatuto do Trabalhador Rural”. 

.............................................................................. 

Art. 158. Fica criado o Fundo de Assistência e Previdência ao Trabalhador 

Rural (FUNRURAL), destinado ao custeio da prestação de assistência médico-social ao 

trabalhador rural e seus dependentes, e que será constituído:    (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 276, de 1967)    (Vide Decreto-lei nº 276, de 1967) 

I - da contribuição de 1% (um por cento), devida pelo produtor sôbre o valor 

comercial dos produtos rurais, e recolhida:    (Incluído pelo Decreto-lei nº 276, de 1967) 

a) pelo adquirente ou consignatário, que fica sub-rogado, para êsse fim, em 

tôdas as obrigações do produtor;    (Incluído pelo Decreto-lei nº 276, de 1967) 

b) diretamente pelo produtor, quando êle próprio industrializar os produtos;    

(Incluído pelo Decreto-lei nº 276, de 1967) 

II - da contribuição a que se refere o art. 117, item II, da Lei número 4.504, 

de 30 de novembro de 1964;    (Incluído pelo Decreto-lei nº 276, de 1967) 

III - dos juros de mora a que se refere o § 3º;    (Incluído pelo Decreto-lei nº 

276, de 1967) 

IV - das multas aplicadas pela falta de recolhimento das contribuições 

devidas, no prazo previsto no § 3º, na forma que o regulamento dispuser. 
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§ 1º Entende-se como produto rural o que provém da lavoura, da pecuária e 

da atividade extrativa em fonte vegetal ou animal.    (Redação dada pelo Decreto-lei nº 

276, de 1967) 

§ 2º A contribuição de que trata o item I dêste artigo incidirá sòmente sôbre 

uma transferência da mercadoria e recairá sôbre o valor dos produtos em natureza, já 

beneficiados, em estado de entrega ao mercado consumidor ou de transformação 

industrial.    (Redação dada pelo Decreto-lei nº 276, de 1967) 

§ 3º As contribuições devidas ao FUNRURAL deverão ser recolhidas até o 

último dia do mês subseqüente àquele a que se refiram, incorrendo as que forem 

recolhidas fora dêsse prazo em multa de 10% (dez por cento) e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções fiscais previstas em lei.    (Incluído 

pelo Decreto-lei nº 276, de 1967) 

......................................................................................... 

Lei Complementar nº 11, de 25.05.71 

 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e dá outras 

providências. 

......................................................................................... 

Lei Complementar nº 16, de 30.10.73 

 

Altera a redação de dispositivos da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio 

de 1971, e dá outras providências. 

.......................................................................................... 
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Lei nª 7.787, de 30.06.89 

 

Dispõe sobre alterações na legislação de custeio da Previdência Social e dá 

outras providências. 

............................................................................................. 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a 

ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

        I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e 

administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 

.......................................................................................... 

        § 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o 

salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que 

ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a 

Previdência Social. 

........................................................................................... 

Lei nº 8.315, de 23.12.91 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) 

nos termos do art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

............................................................................................ 

Lei nº 8.212, de 24/07/91 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, 

e dá outras providências. 

............................................................................................ 
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: 6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

........................................................................................... 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 

prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

.............................................................................................. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 

internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 

Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 

........................................................................................ 
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Art. 167. São vedados: 

.......................................................................................... 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 

autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 

financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 

últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus 

saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 

atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 

interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a 

que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, 

I, a e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 

débitos para com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

.......................................................................................... 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 

....................................................................................... 
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III - função social da propriedade; 

......................................................................................... 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

........................................................................................... 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 

reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante 

prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 

valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 

emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

............................................................................................ 

§ 4º - O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida 

agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma 

agrária no exercício 

............................................................................................ 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 

as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003)  

(Vide Lei nº 8.392, de 1991) 

I - (Revogado). 

II - (Revogado). 

III - (Revogado) 

a) (Revogado) 

b) (Revogado) 
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IV - (Revogado) 

V -(Revogado) 

VI - (Revogado) 

VII - (Revogado) 

VIII - (Revogado) 

§ 1°- (Revogado) 

§ 2°- (Revogado) 

§ 3°- (Revogado) 

.......................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
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previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 

orçamento da União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 

forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência 

social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias,      assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. (Vide Medida Provisória nº 526, de 2011)    

(Vide Lei nº 12.453, de 2011) 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 

ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 

exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver 

instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 

social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 

produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição 

estrutural do mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 

2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida 

de recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 

sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior 

ao fixado em lei complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente 

sobre a receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

............................................................................................ 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição e 

dá outras providências. 

............................................................................................. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

        Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................... 

"Art. 195. .................................... 

........................................................................................ 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente 

sobre a receita ou o faturamento."(NR) 

...................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 540, DE 2 DE AGOSTO DE 2011. 

Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 

Empresas Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que menciona, e dá outras providências. 
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         A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1o  Fica instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, com o objetivo de reintegrar 

valores referentes a custos tributários residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

(Produção de efeito) 

Art. 2o  No âmbito do REINTEGRA, a pessoa jurídica produtora que efetue 

exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir 

parcial ou integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de 

produção. (Produção de efeito) 

§ 1o  O valor será calculado mediante a aplicação de percentual 

estabelecido pelo Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens 

produzidos pela pessoa jurídica referida no caput.  

§ 2o  O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1o entre 

zero e 3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor 

econômico e tipo de atividade exercida.  

§ 3o  Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no 

País aquele: 

I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados relacionado em ato do Poder Executivo; e 

II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do 

preço de exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, 

constante do ato referido no inciso I deste parágrafo.  

§ 4o  A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para: 

I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada 

a legislação específica aplicável à matéria; ou 
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II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5o  Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao 

exterior ou a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o 

exterior.  

§ 6o  O disposto neste artigo não se aplica a: 

I - empresa comercial exportadora; e 

II - bens que tenham sido importados.  

§ 7o  A empresa comercial exportadora fica obrigada ao recolhimento do 

valor atribuído à empresa produtora vendedora se: 

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou 

II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos 

produtos para o exterior.  

§ 8o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado até o 

décimo dia subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da 

exportação, acrescido de multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa 

comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por 

cento no mês do pagamento.  

Art. 3o  O REINTEGRA aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de 

dezembro de 2012.  (Produção de efeito) 

Art. 4o  O art. 1o da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 1o  As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado 

interno ou de importação de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e 

prestação de serviços, poderão optar pelo desconto dos créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de 

que tratam o inciso III do § 1o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o 

inciso III do § 1o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4o do art. 

15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma: 

I - no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto 

de 2011; 

II - no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em 

setembro de 2011; 

III - no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em 

outubro de 2011; 

IV - no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em 

novembro de 2011; 

V - no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em 

dezembro de 2011; 

VI - no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em janeiro 

de 2012; 

VII - no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em 

fevereiro de 2012; 

VIII - no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em 

março de 2012; 

IX - no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em abril de 

2012; 
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X - no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em maio de 

2012; 

XI - no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho de 

2012; e 

XII - imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 

2012.  

§ 1o  Os créditos de que trata este artigo serão determinados: 

I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2o da Lei 

no 10.637, de 2002, e no caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 2003, sobre o valor 

correspondente ao custo de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno; 

ou 

II - na forma prevista no § 3o do art. 15 da Lei no 10.865, de 2004, no caso 

de importação.  

§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou 

recebidos a partir da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 3o  O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses 

continua aplicável aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 

2008 e anteriormente à data de publicação desta Medida Provisória.” (NR)  

Art. 5o  As empresas fabricantes, no País, de produtos classificados nas 

Posições 87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, 

observados os limites previstos nos incisos I e II do art. 4o do Decreto-Lei no 1.199, de 27 

de dezembro de 1971, poderão usufruir da redução das alíquotas do IPI, mediante ato do 

Poder Executivo, com o objetivo de estimular a competitividade, a agregação de conteúdo 

nacional, o investimento, a inovação tecnológica e a produção local.  
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§ 1o  A redução de que trata o caput: 

I - deverá observar, atendidos os requisitos estabelecidos em ato do Poder 

Executivo, níveis de investimento, de inovação tecnológica e de agregação de conteúdo 

nacional;  

II - poderá ser usufruída até 31 de julho de 2016; e 

III - abrangerá os produtos indicados em ato do Poder Executivo.  

§ 2o  Para fins deste artigo, o Poder Executivo definirá: 

I - os percentuais da redução de que trata o caput, podendo diferenciá-los 

por tipo de produto, tendo em vista os critérios estabelecidos no § 1o; e 

II - a forma de habilitação da pessoa jurídica.  

§ 3o  A redução de que trata o caput poderá ser usufruída em conjunto com 

os benefícios previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei no 9.440, de 14 de março de 1997, e 

no art. 1o na Lei no 9.826, de 23 de agosto de 1999, e, ainda, cumulativamente com o 

regime especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória no 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder 

Executivo.   

Art. 6o  A redução de que trata o art. 5o aplica-se aos produtos de 

procedência estrangeira classificados nas posições 87.01 a 87.06 da TIPI, observado o 

disposto no inciso III do § 1o do art. 5o, atendidos os limites e condições estabelecidos 

em ato do Poder Executivo.  

Parágrafo único.  Respeitados os acordos internacionais dos quais a 

República Federativa do Brasil seja signatária, o disposto no caput aplica-se somente no 

caso de saída dos produtos importados de estabelecimento importador pertencente a 

pessoa jurídica fabricante que atenda aos requisitos mencionados nos §§ 1o e 2o do art. 

5o.  
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Art. 7o  Até 31 de dezembro de 2012, a contribuição devida pelas empresas 

que prestam exclusivamente os serviços de tecnologia da informação - TI e tecnologia da 

informação e comunicação - TIC, referidos no § 4o do art. 14 da Lei no 11.774, de 2008, 

incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do 

art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco 

décimos por cento).  (Vigência) 

Parágrafo único.  Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas 

pelo caput não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei no 11.774, de 

2008.  

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2012, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à 

alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições 

previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, as empresas que 

fabriquem os produtos classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 2006: (Vigência) 

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 

6812.91.00, 9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62; 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 

4205.00.00, 6309.00, 64.01 a 64.06; e 

III - nos códigos 94.01 a 94.03.  

Parágrafo único.  No caso de empresas que se dediquem a outras 

atividades, além das previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá: 

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente 

aos produtos relacionados nos seus incisos I a III; e 

II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, 

reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre 



 29
receita bruta de atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos 

incisos I a III do caput e a receita bruta total.  

Art. 9º  Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º: (Vigência) 

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso 

VIII do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de 

exportações;  

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na 

alínea “b” do inciso I do art. 30 da Lei no 8.212, de 1991; 

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 

de que trata o art. 68 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, no valor 

correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de 

forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência 

Social; e 

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7o e 8o, as 

empresas continuam sujeitas ao cumprimento demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

Art. 10.  Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade 

de acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7o a 9o, 

formada por representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos ali 

indicados, bem como do Poder Executivo federal.   

Art. 11.  O art. 1º da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001, passa a vigorar acrescido dos §§ 1o-A e 3o-A:  

“§ 1º-A.  As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, 

instrumentos e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de 

inclusão digital com projeto aprovado nos termos do caput terão direito à isenção do 

imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração.” (NR)  
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“§ 3º-A.  No caso de projeto de que trata o § 1o-A que já esteja sendo 

utilizado para o beneficio fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição passa a ser de 

dez anos contado a partir da data de publicação da Medida Provisória no 540, de 2 de 

agosto de 2011.” (NR)  

Art. 12.  O art. 28 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 28.  ..................................................................... 

.......................................................................................... 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem 

teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de 

dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm2 e inferior a 600 

cm2, e que não possuam função de comando remoto (Tablet PC) classificadas na 

subposição 8471.41 da TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico 

estabelecido pelo Poder Executivo.” (NR)  

Art. 13.  O art. 19-A da Lei nº 11.196, de 2005, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 19-A.  A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de 

apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de 

inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que 

se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou 

por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme 

regulamento. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 14.  Os cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 

6.006, de 2006, de fabricação nacional ou importados, excetuados os classificados no Ex 
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01, ficam sujeitos ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI à alíquota de 300% 

(trezentos por cento). (Vigência) 

§ 1o  É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota de que trata o caput, 

observado o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 1971.  

§ 2o  O IPI será calculado mediante aplicação da alíquota sobre o valor 

tributável disposto no inciso I do art. 4o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 

1977.  

Art. 15.  A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em observância ao 

disposto no inciso I do art. 4o do Decreto-Lei no 1.593, de 1977, não poderá ser inferior a 

15% (quinze por cento).  (Vigência) 

Art. 16.  O IPI de que trata o art. 14 será apurado e recolhido uma única vez: 

(Vigência) 

I - pelo estabelecimento industrial, em relação às saídas dos cigarros 

destinados ao mercado interno; ou 

II - pelo importador, no desembaraço aduaneiro dos cigarros de procedência 

estrangeira.  

§ 1o  Na hipótese de adoção de preços diferenciados em relação a uma 

mesma marca comercial de cigarro, prevalecerá, para fins de apuração e recolhimento do 

IPI, o maior preço de venda no varejo praticado no território nacional.  

§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu 

sítio na Internet, o nome das marcas comerciais de cigarros e os preços de venda no 

varejo de que trata o § 1o, bem como a data de início da sua vigência.  

Art. 17.  A pessoa jurídica industrial ou importadora dos cigarros referidos no 

art. 14 poderá optar por regime especial de apuração e recolhimento do IPI, no qual o 

valor do imposto será obtido pelo somatório de duas parcelas, calculadas mediante a 

utilização de alíquotas: (Vigência) 
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I - ad valorem, observado o disposto no § 2o do art. 14; e 

II - específica, fixada em reais por vintena, tendo por base as características 

físicas do produto.  

§ 1o  O Poder Executivo fixará as alíquotas do regime especial de que trata 

o caput: 

I - em percentagem não superior a 1/3 (um terço) da alíquota de que trata 

caput do art. 14, em relação à alíquota ad valorem; ou 

II - em valor não inferior a R$ 0,80 (oitenta centavos de real), em relação à 

alíquota específica.  

§ 2o  As disposições contidas no art. 16 também se aplicam ao IPI devido 

pelas pessoas jurídicas optantes pelo regime especial de que trata o caput.  

§ 3o  A propositura pela pessoa jurídica de ação judicial questionando os 

termos do regime especial de que trata o caput implica desistência da opção e incidência 

do IPI na forma do art. 14.  

Art. 18.  A opção pelo regime especial previsto no art. 17 será exercida pela 

pessoa jurídica em relação a todos os estabelecimentos, até o último dia útil do mês de 

dezembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-

calendário subsequente ao da opção. (Vigência) 

§ 1o  A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada 

para o ano calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2o  No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de 

produção ou importação de cigarros de que trata o art. 14, a opção pelo regime especial 

poderá ser exercida em qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao da opção.  
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§ 3o  Excepcionalmente no ano-calendário de 2011, a opção a que se refere 

o caput poderá ser exercida até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Medida Provisória, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao da opção.  

§ 4o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu 

sítio na Internet, o nome das pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como 

a data de início da respectiva opção.  

Art. 19.  Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, a exigência de multas 

e juros de mora dar-se-á em conformidade com as normas gerais desse 

imposto. (Vigência) 

Art. 20.  O Poder Executivo poderá fixar preço mínimo de venda no varejo de 

cigarros classificados no código 2402.20.00 da TIPI, válido em todo o território nacional, 

abaixo do qual fica proibida a sua comercialização. (Vigência) 

§ 1o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil aplicará pena de perdimento 

aos cigarros comercializados em desacordo com o disposto no caput, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis na hipótese de produtos introduzidos clandestinamente em 

território nacional.  

§ 2o  Fica vedada, pelo prazo de 5 (cinco) anos-calendário, a 

comercialização de cigarros pela pessoa jurídica enquadrada por descumprimento ao 

disposto no caput.  

§ 3o  Fica sujeito ao cancelamento do registro especial de fabricante de 

cigarros de que trata o art. 1o do Decreto-Lei no 1.593, de 1977, o estabelecimento 

industrial que: 

I - divulgar tabela de preços de venda no varejo em desacordo com o 

disposto no caput; ou 

II - comercializar cigarros a pessoa jurídica enquadrada na hipótese do § 2o.  
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Art. 21.  O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: (Vigência) 

“Art. 8º  ........................................................................... 

...............................................................................................  

§ 21.   A alíquota de que trata o inciso II do caput fica acrescida de 1,5 (um 

inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens 

classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006: 

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 

6812.91.00, 9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62; 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 

4205.00.00; 

III - nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06; e 

IV - nos códigos 94.01 a 94.03.” (NR)  

Art. 22.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 1o a 3o, 7o a 

10 e 14 a 20 desta Medida Provisória.   

Art. 23.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

§ 1o  Os arts. 1o a 3o produzirão efeitos somente após a sua 

regulamentação.  

§ 2o  Os arts. 7o a 9o e 14 a 21 entram em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente à data de sua publicação. 

Art. 24.  Ficam revogados: 

I - a partir de 1o de julho de 2012, o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de 

outubro de 2007; e 
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II - a partir da data de entrada em vigor dos arts. 14 a 20 desta Medida 

Provisória, o art. 6o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977.  

Brasília, 2 de agosto  de 2011; 190o da Independência e 123o da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Fernando Damata Pimentel 
Aloizio Mercadante 
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a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social, de formação 

profissional e de fomento empresarial, e dá outras providências. 
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